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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Oficio: nº PGM-GAB 147/2022

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 10 de junho de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que regulamenta o Brasão do Município de Araxá, criado por Aníbal di Blasilis por ocasião do centenário de nossa cidade, em 1965, posto que, em que pese constar do artigo 13 de nossa Lei Orgânica, verificou-se a inexistência de regulamentação de seu uso. 

Nesse passo, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 128 / 2022
Dispõe sobre o Brasão do Município de Araxá-MG e contém outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica convalidado o Brasão da bandeira do Município de Araxá-MG, criado por Aníbel di Blasiis em 1965, tendo como origem o nome da cidade, representada pelo Sol e seus aspectos históricos, como a presença do índio, do negro, das águas minerais, da pecuária e da agricultura:

Art. 2º. O Brasão do Município de Araxá este assim representado:
I. O Sol: Representando o lugar onde primeiro se avista o sol;

II. Os Peixes: Representando as águas;

III. A Árvore: Representando a Árvore dos Enforcados;

IV. O Gado: Representando a pecuária;

V. As Flechas Representando os Índios Araxás;

VI. Galhos de Café e Milho: Representando as lavouras regionais.

Art. 3º. Os dizeres em latim “UT OMNES MEMINERIN” significa “Para que todos se lembrem” ou “Para que seja sempre lembrada”.

Art. 4º. O Brasão Municipal deverá ser utilizado:

I. Nos documentos, papéis, formulários e correspondências oficiais;

II. No Gabinete do Prefeito e no Plenário da Câmara Municipal;

III. Nos locais onde se realizarem solenidades promovidas pela Municipalidade;

IV. Nos uniformes escolares;

Art. 5º. Fica autorizada a criação e utilização de marcas próprias, conhecidas como “logomarca e/ou slogan” com vistas a identificar a gestão dos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo único: Fica vedado quaisquer indicativos diretos ou indiretos que possam promover pessoas ou grupos partidários.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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